
i$ 00 38
xiinii*

ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURÀ MI'NICIPAL DE BOQT'IM

CONTRÂTO N" OBIIO22 . PMB

CONTRATO DE FORNECIMENTO QI]E ENTRE SI

CELEBRAM O MI'NICÍPIO DE BOQUIM E A EMPRESA
NBX LOCACAO LTDA.

O MUNICIPIO DE BOQUIM, EstÂdo de Sergipe, com sede à Praça Dr. José Msria de Paiva Melo, tr" 2ó - Cenho, CNPJ

13.D7.068/0001-t2, pessoajúdica de dirEito Público, doravante denominarh CONTRÁTANTE, ne6te âto representâdâ p€lo

Senhor Pref€iio ERALDO DE AÍITRAITE SAIYTOS e a firma llBX LOCACAO LTDA, pessoa juddic!, de dircito privado,

itrscdÍa no CNPJ sob n' 15.3t4.E 13/0001-0E, situada Rua XV de Novembro, n" 303, Sata 34, CeDtro, no mudcipio de Rio do

SuVSC, CEP 89.160-033, doÍavante neste ato representada pela Socia administsadora a SÉ ODICLEIA FERREIRÁ

SOARES, portadora do CPF: 001.334.841-81, doravatrte deoomiaada CONTRATN)A, terdo em vista o que consta no

Processo, na Modalidade Pr€gão EleEônico no 1í2021 - PMB, têm, enre si, sjustado o pÍesente conÍato de fomecimento,

qu€ s€ regerá p.lâs normas dâs tjis n* lO.52Ol2OO2 et.666193 e, também, pelas clÁusulas e condiçôes seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRÁ. DO OBIETO.

1.1 - Aquisição de um triturador elétdco de galhos, tronços e resíduos oÍgfurico§, ahavés do Co[tÍato de Repasse n

81740ll20lt MAPA, para atender as trecessidades da SecretÂriâ Municipal de Agdcuttura" Comércio, Indtutria e Mcio
Ambiente.

cLÁUstJI-A SEGT,I\IDA - IX) PRECO. FORMA I}E PAGAMENTO E INEXISTÊNCIA I,E REAJUSTE

2.1 - Pelo fomecimento de que Eata os ltens do ANEXO I do pres€ote cotrtrato, a ContataÍÍe pagar'á à ConraÍrdâ o valor
global de R$ 24.fiX1,fi) (ürte e qu.tro mil reais).

23. O valor inicial atuÂlizado do çoítato poderá seÍ açrescido ou suprimido dentro dos limites previstos no § l" do aÍ. 65 da

Lei À" t.6ó6l93, podeldo a supr6são exceder tâl lLnite, oos termos do § 2" do inciso lI do mesmo artigo, conforme redação

iotoduzidâ pelâ t-ei n'9.ó48, de 27 dc mÂio de 1998.

2.4. As altel'a4ões contratuais seÍão pÍocessâdâs mediante TeÍmo Aditiyo e ou Apostila$ento, devidamente justificadas e

autorizádas pelo Prefeito Municipal.

2.5.O pagamento dâs obrigações relâtivâs ao contÍato deve obedecer e cümprir a ordem qonológicâ das dâtas das respectivas

cxigências, a teor do que dispõe o aÍ 7' § 2", irciso III, ds Lci n" 4.320/19ó4, ârt. 5'e 7", § 2", irciso III, da Lei n" 8.666.

2.6 CaH so S€crááÍio da resp€ctiva pâstâ atestar as notas fiscais, bem como designar o Esponsáv€l p€lo contÍole da suâ

plaDilha de fom€cihetrto.

2.7Não haveú rpajuste de pÍeço, sendo, porem rcpassados os aumentos ou deduções d€ proços determinados p€lo Govemo

Federal, no p€rceÍrtual que foÍ adotado pela distribúdora a qual esii vilculÀda a contratldâ.

2.8Havendo atraso de pagâmento, â parcela atrasadâ será atualizadÁ segundo a variação do INPC, desde a datô ,ioal do p€riodo

de adimplem€nto, até a data do €fetivo pagameoto. Parô o efeito deste iteE, não seÉo computados os aEasos atsibuiveis à

contrâtada e os decorreotes da uão aprovação dos docum€Dtos de quitâçâo ou ahda da Dão aceitação do produto.

r) Juntünente com a apres€ntação dÂ NotÂ Fi6cal, a Proponente deverá comprovar, no eto do pagarDetrtor a sua
rcgulÀridade com o FGTS, União, Estado e Mudcípio, apÍ€s€ntaado cópias das respertivas certidões.

2.9. De acordo com o Art. 185 do Regulâmento do ICMS do EstÂdo de Sergipe, âquele que participar de licitÂção neste Estado

e que adquirir mercadorias de outÍas uÍridades da federação, recolhená iEposto correspondente à difeÍetrçs etrhe â âliquob
inteÍDÂ € a i eÍestaduat.

CONTRATO N" 08/2022 - PÍ€gIo EletÍ,ôrlco r.' 1612021 - PMB
Prrçr Dr. José Mrrir de Prlva Melo, Centm. Boqulm/SE.
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servlço§ çom a

alíquota de I ,5% (um e meio por cento) aos contratos, valor efetivo, incidindo na fonte sobÍE os pagamentos a paíir do primeirc

mês de execução confoÍme art. 166 da Lei Municipal n' 851/2018.

2-9.2. A taxaÍtã,o incide quando o valor mensal é inferior ao salário mínimo.

2.9.3. A tâxa seé calculada em função do valor do contrato mensal

2.10. O pres€nte cont ato não softerá reajuste de preços, de acodo com a legislação em vigor, porém, os prcços poderão s€r

revislos com fundamento nas disposições do art. 65, inciso ll, alínea'd" da Lei n. o 8.666/93.

2,11. Nos pÍrços mencionados nos itens 2.1 já deverão estar incluídas todas as despesas com taxas, impostos e quaisquer outros
acéscimos que correrão por conta exclusiva da contÍaúada.

CLÁUSTJI,]I TERCEIRA- DA DoTAcÂo oBCÀMENrÁBIA

3.1- As despesas decoÍrentes deste Contrato coneÍão por conta dos Íecursos consignados no orçámento da Com-atante para o
exerrício de 2021, ob€decendo à seguinte classificação oçamentária;

COD. T]NID.
ORÇAMENTÁRIA

FUNÇÃO
PROGRAMA

PROJETO
ATIVIDADE

NATUREZA
DA DESPESÀ

FONTE DE
RECT]RSOS

07 20.ó08.0002 107t 4490520000 17000000

CLÁUSULA OUARTA - DA VIGÊNCIA

4.1 - O pÍazo deste contrato começará a vigorar a partir da datâ de assinatura até 3ll12l2022, podendo aditiva mediante termo
aditivo.

CI,ÁUSULA OIm{TA - DO FORNECIMENTO E DAS PENALIDADES.

5.1. Em caso de ahaso iajustificado no fomecimento do produto, sujeitaÍ-sê-á o licitante vencedor à multa de mora de l7o por
dia de ataso, sobre o valor do cont ato ou da nota de €mpcúo;

5.1.1. A multa a que alude o it€m anteÍior oão impede que a AdministraÉo Íescinda u[ilateralrnente o contrato e aplique outras

sânções prcvistâs na Lei n' 8.6óó193;

5.2, Peh hGrecuÉo totrl ou prrcill d€§tc Cotrtrrto, r Administrrçío podeÉ rplicar à CONTRÁTADA, garatrtid. s

prévir defera e segutrdo r ertetrrâo dr fslt! e!§ej8do, r3 seglioter pemlidrde§:

I - Advertência;

tr - Multâ na forma prevista no parágrafo primeiro;

trI - Suspensão por aÉ 02 (dois) anos do dircito de licitaÍ e contatar com a Administr-âção;

V - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública ÍIos termos do inciso IV do art
87 da Lei n" 8.666193.

PA&iGRÂFO PRtrtDIRO - A multa sení aplicada até o limite de l/3 (um teÍço) do valor da adjudicaÉo e, no c&§o de arraso

não justifiçâdo devidamente, cobrar-s€-á I 9/o (um por c€nto) por dia, sobre o valor da r€spectiva Nota de Empeúo, o que não

impedirá, a critério da Administsação Municipal, a aplicação das demais sanções a que s€ refere esta Cláusula, podendo a multa

s€r descontada dos pagamenúos devidos pelo CONTRATANTE, ou cobrada diretamente da empresa, amigável ou

judicialmente.

PARr(GRÂFO SEGIJT\aDO - O licitante que ensejar o ÍEtardamento dâ execução do certame, nâo mantiver a proposta, falhar

ou fraudar na execução do contBto, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fi

2.9.1. Seú retida uma taxa de Íiscalização dos conEatos refercnte a fomecimento de produtos

CONTRATO No 0811022 - Preglo Elctrôúico í.' 16r'2021 - PMB
Prrçr DÍ. Jo.é M.rir de PÍvr Melo, C.rtro. Boquiú/SE.
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o direilo pÉvio dâ citação e da ampla defesa, ficará impedido de licitar e cooFatar com a Administação, pelo prazo d€ aÉ

cinco aDos, eDquaEto perdurareE os motivos d€temitrantes da puaição ou aÉ que seja promovidÂ â reábititâção peraDte a

pópria autoídade que aplicou a penalidade.

cr,Áusm srxu - DÂs oBRrcAÇÕEs

6 - Incumbe .o CONTRATAITTE:

ó.1 - Fiscalizar o fomecimento do €quipamento;

6.1.2 - Aplicar as penalidades regulamentares e contraEÂis;

6.2 - IrcuDbo à CONTRÁTADA:

6.2.I - Manter duraDte toda a execução do contrato as condições de habilitaçâo e quÂlificação exigidas no procedimento de

licitÂção, que deu origem ao pÍ€seote codEalo, sob pena de sua rescisão € aplicação das peoalidades ora pÍevistas;

6.2.2 - Alocar todos os rEcursos necesúrios para s€ obter um perfeito fomecimento, de forma plena e satisfatóri4 sem ônus

adicionais de qualquer natueza à CONTRA'IANIE;

6.2.3 - Responsabilizar-s€ por todÀs as desp€sas, obrigaçôes e tributos d€.onEntes da execução do contrato, inclusive as de

nÂtur€za trabalhistas, devendo, quando soücitado, fomecer à CONTRATÀNTE comprovante de qútÂção com os órgãos

comp€tentes;

6.2.4 - Respoosabilizar-se por eveotuais multas muicipais, estaduais e f€derais, decoÍentes de falhs por ela cometidas na

execução do Cotrtrêto;

6.2,5 - AssuÍnir inteira responsabilidade pelos danos que seus empregados causarcm à CONTRATANTE durànte o

fomecimento, hiÉtese em que faá a reparação devida, com o necessário ressarEimeoto em diúeiro, no prazo impronogável

d€ 30 (tinta) dias, indep€-ÍrdentemetrG de aüsos ou itrGÍpelação judicial;

6.2.6 - Em caso de falta dos bens objeto deste contsato, responsabilizar-se-á na foma da L.ei, pelo inadimplemento do

ConEato, ficando todo o ônus do fomecimento sob sua responsâbilidâde;

6.2.7 - A CONTRATADA Dão podená taBf€riÍ total ou parciale€ote o Cont'ato, como também não podená subcontrâtar,

ainda que parcialmente, a €xecução do seu objeto.

6.2.8 - Msnter du-Ànte tods a execução do contÍato, em compatibilidâde com âs obÍigações assurnidas, todas as condições de

habilitação e quâtificâção que habilitaram quando dâ suá âssitraturà,

CONTRATO Nê 0E2022 - Prcgio EletDôrlco n." ftn021-PMX
Pr3ç. Dr. Jo,é Mrír de P{v. Mclo, Celtro. Boqúm/SE.

Fore: (79) 364í1919.
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7.1 - O presctrac CoDtr.to serí EsclDdido:

r) ordinúiamente, por sua completa execução;

b) excepcioíâlmente, de acordo com o disposto nos aÍts 77 a 80 da L€i n' E.666/93, em sua atual ÍEdação.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Em caso de rescisão adEitrisfativa d€corente da iDexecução total ou Í,arcial do Co[trato, a

CONTRATADA não tení direito a especie alguma de iodenização, sujeitaodo-se âs consequências conEatuais e legais,

reconhecidos os direitos da Adminisfação.

CLÁUSUL1\ OITAVA - FORO

Para qualquer ação decorrente deste conEato, fica eleito o foro da Conarca de Boquir/SE, com exclusão de qualquer ouEo,
por mais priülegiado que seja.

E por eshrem justos e contratados, assinarn o pÍesente termo em 03 (tsês) vias d€ igual teor e para um só €feito, juntamente

com as tçsternuúas abaixo, a fim de que possa surtir os s€us juÍídicos e legais efeitos.

Boquim (SE), 12 de jaoeiro de 2022

SANTOS
MTJI\IICIPAL

CONTRATAI!TE

oDrcLErA FERRBR §l#.t:flH,ÊHf '
SOARES:oo133,1841 soAREsool3l4a4rsl

Bl Ddos:2022.01.12
14:42ÍX{3'm'

ODICLEIA TERREIRA SOARES
I\[BX L(rcACAO LTDA

CONTRA"IADO

TESTEMI,'NHAS

b C.P.F 00s.l?J.ssé:.i
C.P.F C

CONIRÂTO No ll0lZ022 - PÍrgao El.úôrko r.' lú2021- PMB
Prrç. Dr. Joré Mrrlr dc P.iv. Melo, Cetrfo. BoqulD/SE.

Foft: (7|) 364t1919.
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ESTADO DE SERGIPf,
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ANEXO I

NÚMERO NOME DESCRTçÃO MED QUANT
V.I]NITÁRIO

(RS)
TOTAI

(R$)

I

TrituradoÍ elétÍic.o de
rcsiduo- Triturador de
galhos, tÍoncos e Í€siôos
orgânicos, elÉ:Eico com as

s€guintEs .sposificâçõcs
mínimas: equipado com
rodâs paÍa facililâÍ o
trarspoÍte; aaompanhándo,
no midmo, uE jogo de

facss; todas t§ pêç5s devem
receber tlatâÍrento
anticomsivo; motor com
potênciâ míniÍD de 12 cv,
Í0lâçã0 minima: 3500 Ípm;
maÍtelo§ móvcis; nlimero
mlíimo dê mÀlêlos:34;
núrmÍo de fa.ls:2;
SaraÍrtia: ÍíIniÍos de 6
me§; fuc iiclüo.

Triturador elétrico de
reslduo- TÍitur-aôr de
galhos, toncos o rcsiduos
orgfuicos, eléúico com Às

sêSuintes csp€cificáçõ€§
midnás: equipâdo coÍo
rodâs pala fâcilitár o
tân§poíe; âcomprD.hando,
no míriúo, um jogo de
fscâs; tod&s Às peças deveÍD

ÍecebeÍ trahmento
anticorrosivo; motor com
poüância mhitru de 12 cv,
mtação miniEu: 1500 rprq
mâÍtelos Íúveis; núm€Ío
minimo de ÍEarlelos:34;
oúmeÍo de facss:2;
gârâDtia: rhlniÍhÂ de 6
meses; ÊÉt€ inclu§o.

UN 1,00 24.000,00 24.000,00

TOTÂL: R$ 24.000,00 (vlrte e qürlro mll re.h).

CONrRATO No 0Ell022 - PEgto El.díico Í.' 1612021- PMB
Praçr lrr. José Mrír de Prlvr Melo, Cerlrc. BoqulD/SE.

Fore: (79) 364!1919.


